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Ata da segunda reunião de júri 

No dia quinze de setembro de dois e onze, realizou-se a segunda reunião 

do júri encarregado de selecionar quatro candidatos, no procedimento 

concursal de recrutamento, para a ocupação de quatro postos de trabalho 

em regime de contrato de trabalho em função pública a termo resolutivo 

certo, para a carreira e categoria de técnicos superiores – um Técnico de 

Diagnóstico e Encaminhamento e três Profissionais de Reconhecimento e 

Validação de Competências (Profissionais de RVC). 

A ordem de trabalhos foi a seguinte: 

Ponto um: Especificação da aplicação dos métodos e dos critérios 

de seleção 

Ponto dois: Publicitação das listagens dos candidatos 

Ponto um – Para a aplicação da fórmula de cálculo da avaliação 

curricular (AC) (primeiro método de seleção), foi decidido o seguinte: 

1. A Habilitação Académica (HAB), quando o candidato 

apresentar comprovativos de diversos cursos, resultará da 

média aritmética simples das classificações atribuídas;  

2. Dado não existir uniformidade na avaliação das Formações 

Profissionais (FP) realizadas pelos candidatos, havendo 

mesmo, em alguns casos, ausência de classificação, decidiu-

se valorar o número de horas realizadas. 

 Ponderação da Formação Profissional (FP)  

o Peso 10 (dez) para a Formação Profissional específica; 

Peso 1 (um) para a Formação Profissional de caráter 

geral, desde que com uma duração superior a 15 h 

(quinze horas) 
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Quanto à aplicação do segundo método de seleção - Entrevista de 

Avaliação de Competências (EAC), dado o elevado número de pessoas a 

concurso, apenas será realizado aos candidatos que se encontrem 

posicionados nos vinte primeiros lugares da lista dos admitidos, de acordo 

com o previsto na alínea b), nº 1, artigo 8º, da portaria nº 83-A/2009 de 

22 de janeiro. 

Ponto dois – Publicitação das listagens dos candidatos 

Dado o elevado número de candidaturas recebidas, prevê-se que a 

divulgação das listagens previstas no procedimento concursal (excluídos e 

admitidos) se realizará no decurso da semana de 19 (dezanove) de 

setembro. 


